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INDICAÇÃO nº 026/2025 
 
SR. ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA BRANDÃO 
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
BREJÃO/MA.  
 
Senhor Presidente, 
 
              Na forma regimental, e após ouvido o Plenário, indico ao Poder 

Executivo Municipal, na pessoa da Excelentíssima Senhora Prefeita Edinalva 

Brandão Gonçalves, que seja realizada a reforma e ampliação do campo de 

futebol da Vila João Palmeira, incluindo a construção de vestiário, muro de 

proteção, arquibancada, alambrado de segurança, pista de caminhada no entorno 

do campo, e todo o aparato necessário para um campo de futebol completo e 

funcional. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

          O objetivo desta indicação é proporcionar à comunidade da Vila João 

Palmeira uma estrutura esportiva adequada para a prática do futebol e 

caminhada. Atualmente, os moradores da localidade não dispõem de um espaço 

apropriado para a realização de atividades esportivas e de lazer. 

Com a reforma e ampliação do campo de futebol, será oferecido à 

população local um ambiente seguro e adequado para a prática esportiva, 

contribuindo para a promoção da saúde, integração social e desenvolvimento de 

talentos esportivos na comunidade. A pista de caminhada proporcionará também 

um espaço para exercícios físicos regulares, beneficiando pessoas de todas as 

idades. 

Além disso, a estrutura completa com vestiário, arquibancada, alambrado e 

gramado profissional, garantirá maior segurança, organização e conforto para os 

usuários, promovendo o esporte como ferramenta de inclusão social e qualidade 

de vida. 

Solicita-se, portanto, que o Executivo Municipal analise com atenção esta 

proposta, que trará benefícios diretos à comunidade da Vila João Palmeira e ao 

desenvolvimento social do município. 

               

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
BREJÃO AOS 09 DIAS DE SETEMBRO DE 2025.             
 


